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ESTADo Do eanaNÁ

EMENDA AO ANTEPROJETO DE LEI N" 131, de 2OL7.

DE CA$OAVEL

Dispõe sobte as Diretdzes Orçamentátias para a

elaboração da Lei Orçamentária Ânual, parà o exercício
de2078, e dá outtas providências.

ANEXO I
METAS E PRIORIDADES

TIPO DE EMENDA: MODIFICÂTIVÂ EMENDAN" C }

AUTOR DA EMENDA: Vereador Poücial Madtil/PMB

MoDrFrce eçÃo euE BspecÍrrce

ORGÃO: Secretaria Municipal de Meio
Âmbiente.

UNIDADE: 001

Âmbiente.
Secretaria Municipal de Meio

PROGRÂM.L:0023 - Cascavel: Uma cidade limpa, melhot e mais sustentável.

AÇÃO MODIFICADA 1344 - Consúuir, revítahzar e pÍeservar paÍques, pÍaçâs e nascentes, sendo
umâ a re*.ttaltzaçào da Ponte Molhada.

Justificativa: A presente emenda visa garanú açáo para o exetcício de 2018, que seja executada as

melhorias necessárias no poflto turístico de Cascavel, denominado de Ponte Molhada. Esse local é um
dos mais ptocurados pela nossa população nos finais de semana. E infelizmente, há certo abandono
por paÍte do Poder Público naquele local. Necessátio que a revitabzaçào desse local seja feita paÍa que
Cascavel mantenha um ponto tutístico amplo e em condições de visitação.

É a Emenda. Sala das Sessões.

Cascavel, 31 de outubro de 201,7 .
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Policial Maddl
Vereador/PMB
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